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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO 
ATLETA DE BEACH TENNIS”, A SER 
COMEMORADO, ANUALMENTE, NA 
SEGUNDA SEMANA DE FEVEREIRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Maceió o “Dia do Atleta de 

Beach Tennis”, a ser comemorado, anualmente, na segunda semana de fevereiro. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

O beach tennis foi criado em meados de 1987 na província de Ravennana, na 

Itália. Em 1996 o esporte começou a se profissionalizar. Atualmente, este esporte tem 

uma mistura do tênis tradicional, vôlei de praia e badminton e suas regras e práticas vêm 

se modificando ao longo dos anos. Segundo a ITF ele é praticado por mais de 500 mil 

pessoas espalhadas em todos os continentes, independentemente de sexo e idade. 

A modalidade chegou ao Brasil em 2008 no estado do Rio de Janeiro. Desde 

então, o beach tennis vem crescendo rapidamente para outras cidades litorâneas 

brasileiras, dentre as quais, destaca-se a nossa Maceió.  

Hoje, segundo a ITF, o Brasil é a segunda maior força do mundo neste esporte, 

atrás apenas da Itália, o país criador da modalidade.  

Atualmente a Confederação Brasileira de tênis é a entidade que regula o esporte 

no país. Apesar do esporte ser relativamente novo no Brasil, o país já conseguiu resultados 

significativos como o terceiro lugar no Campeonato Mundial em Ravenna (2008), o 

primeiro lugar na Copa das Nações em Aruba (2010), campeão no mundial por equipes 

(2013), campeão mundiais na Cervia (2016), campeão Sul-Americano (2014) e campeão 

Pan-Americano (2014, 2015, 2016 e 2017). Em 2017 foi realizado o maior evento de 

beach tennis no mundo, em Niterói, que contou com a participação de 700 atletas. Teve 
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chaves de amadores e profissionais, valendo, para esses últimos, pontos no ranking 

mundial da ITF. 

O sucesso do beach tennis em Maceió, no Brasil e no mundo deve-se pela 

facilidade com que uma pessoa aprende a jogar e pela diversão que ele proporciona 

mesmo para quem nunca praticou antes. Além disso, é uma excelente opção para quem 

quer melhorar o condicionamento físico e cuidar da saúde. 

Por todo o exposto, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio 

dos nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


